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Jurisprudência em destaque 
 

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo n.º 9/2025 publicado em Diário da República n.º 197/2025 de 

13 de outubro 

Síntese: Uniformiza a jurisprudência nos seguintes termos: Acórdão do STA de 3 de Julho de 2025, no 

processo n.º 3807/23.7BELSB ― 1.ª Secção Julgamento Ampliado ― De acordo com o previsto nos n.os 2 

e 7 do artigo 156.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, relativamente aos trabalhadores 

da Entidade Demandada, ora Recorrente, para efeitos de alteração de posicionamento remuneratório, 

relevam, apenas, as «avaliações do seu desempenho referido às funções exercidas durante o 

posicionamento remuneratório em que se encontram». 

 

Contratação Pública. Currículo. Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 02685/25.6BELSB) 

Síntese: A junção de documentos concursais que atestem as declarações constantes do Curriculum Vitae 

destina-se a fazer prova das qualidades e do percurso profissional que daquele constam, não sendo 

obrigatória a respetiva apresentação, nem podendo a sua falta ter por consequência a exclusão da 

proposta apresentada a Concurso, não podendo sua preterição conduzir à exclusão da proposta, nos 

termos do artigo 70.° n.° 2 a) do CCP. 

Habitualmente é feita a distinção entre os documentos obrigatoriamente constitutivos da proposta ou seja 

aqueles que contenham atributos ou termos ou condições da proposta, só esses subsumíveis na previsão 

normativa constante do artigo 57° n° 1 alíneas b) e c) do CCP, e quaisquer outros documentos adicionais 

ou acessórios que a entidade adjudicante entenda requerer, não determinando a falta destes a exclusão 

do candidato. 

III - A falta dos documentos comprovativos da experiência profissional da Diretora Técnica indicada por 

concorrente não constitui causa de exclusão da proposta, nos termos dos artigos 57°, n.° 1, alíneas b) e c) 

e 146.°, n.° 2, al. d), ambos do CCP. 

A junção de documentos que atestem as declarações constantes do Curriculum Vitae constitui uma 

formalidade ad probationem das qualidades e do percurso profissional que daquele constam, não sendo 

vinculativa a sua apresentação, nem podendo a sua falta ter por consequência a exclusão da proposta 

apresentada, sem prejuízo do júri do concurso poder, querendo, suscitar a apresentação de 

comprovativos do declarado. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordao-supremo-tribunal-administrativo/9-2025-939474964
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordao-supremo-tribunal-administrativo/9-2025-939474964
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/diario-republica/197-2025-939474922
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordao-supremo-tribunal-administrativo/9-2025-939474964
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordao-supremo-tribunal-administrativo/9-2025-939474964
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f3223879aa23403980258d1100322d52?OpenDocument
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O facto de o programa do procedimento não definir qualquer consequência para a não apresentação de 

documento implica que a proposta não possa ser excluída. 

À Entidade Adjudicante compete, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, aferir da 

relevância, em concreto, de determinada experiência profissional, em função do estrito cumprimento do 

definido nas peças do procedimento. 

É ao Júri do procedimento que compete apreciar se a experiência profissional de um qualquer candidato 

corresponde ao concursalmente pretendido, e se mostra tecnicamente aceitável à luz dos critérios 

previamente definidos, sendo que a correspondente valoração se encontra refletida nos Relatórios 

Preliminar e Final, como decorre dos artigos 146.° e 148.° do CCP. O Júri goza de discricionariedade técnica 

quanto à aferição da razoabilidade, pertinência ou relevância da experiência profissional do Diretor 

Técnico proposto, no quadro de prestação de serviços na área objeto do contrato a celebrar, no respeito 

pelos princípios da proporcionalidade, prossecução do interesse público, igualdade, transparência e da 

legalidade, não competindo ao Tribunal, em obediência ao princípio da separação de poderes, consagrado 

nos artigos 111.° da Constituição da República Portuguesa e 3.° n.° 1 do CPTA, em regra, sindicar a 

discricionariedade técnica concedida à Administração, salvo perante um erro grosseiro, crasso ou 

palmar. 

 

Contratação Pública. Concorrência. Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 

0393/24.4BECTB) 

Síntese: Sem prejuízo da liberdade das entidades adjudicantes na estipulação das especificações 

técnicas, há limites que não podem ser ultrapassados, nomeadamente quando, através da excessiva 

pormenorização ou da natureza excessivamente restritiva das especificações técnicas estabelecidas, 

resulta entravada a concorrência e beneficiado determinado operador – tudo contra o legalmente 

imposto, a este propósito, no art. 42º nº 2 da Diretiva 2014/24, refletido no art. 49º nº 4 do CCP (cfr. Ac.TJUE 

de 25/10/2018, C-413/17, “Roche Lietuva”, considerandos 29 e segs.). 

Assim, sem se contestar a ampla margem de apreciação das entidades adjudicantes no âmbito da 

formulação das especificações técnicas de um contrato, não podem aquelas, na sua estipulação, criar 

obstáculos injustificados à abertura dos contratos públicos à concorrência através de requisitos que 

favoreçam operadores económicos específicos, devendo possibilitar-se, pelo contrário, a apresentação 

de propostas que reflitam a diversidade das soluções técnicas existentes no mercado. 

https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2f2147fa1172eea80258d11003220ce?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c2f2147fa1172eea80258d11003220ce?OpenDocument
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Da aplicação do princípio da concorrência resultará que as normas aplicáveis à contratação pública 

deverão ser interpretadas de modo a favorecer a participação nos procedimentos pré-contratuais do 

maior número de interessados. 

No plano pré-contratual, um dos corolários do princípio da concorrência é o dever de a entidade 

adjudicante não definir requisitos de acesso ao procedimento em termos tais que conduzam a uma 

limitação desproporcionada, injustificada e/ou desigual quanto ao mercado habilitado a aceder a esse 

procedimento. 

Sendo legalmente admissível a existência de sociedades tendo por objeto a venda de automóveis 

multimarca, mal se compreenderia que os mesmos não pudessem concorrer a procedimentos conexos 

com a sua atividade comercial, sendo que a garantia é assegurada pelo fabricante, como decorre, aliás, 

do Artigo 13.°, n.° 1 do CE, no qual não se exige que seja o adjudicatário a assegurar a manutenção. 

O concurso público é comummente assinalado como um procedimento aberto ou de acesso livre a todos 

os operadores económicos que atuam no mercado. Ou seja, tendo sido adotado como procedimento o 

concurso público, abdicou o adjudicante da apreciação da qualificação das empresas concorrentes, 

aceitando que ao concurso pudessem concorrer todos os operadores económicos com as habilitações 

legais para atuarem no mercado. 

 

Contrato de Empreitada. Nulidade. Enriquecimento sem causa. Pagamento. Acórdão do Supremo Tribunal 

Administrativo (Proc. n.º 0249/14.9BEMDL) 

Síntese: A obrigação de restituir fundada no injusto locupletamento - enriquecimento sem causa - à custa 

alheia, pressupõe a verificação simultânea de três requisitos, a saber: - (i) a existência de um 

enriquecimento; - (ii) a obtenção deste à custa de outrem; estes, requisitos positivos, e ainda, - (iii) a falta 

de causa justificativa dessa valorização patrimonial – requisito negativo. O princípio que proíbe o 

enriquecimento sem causa, constante do art.º 473.º, n.º 1, do C. Civil, permite o exercício da acção de 

enriquecimento sempre que alguém, sem causa justificativa, obtenha um enriquecimento à custa de 

outrem, facultando, assim, ao empobrecido reaver aquilo em que ficou prejudicado.  

Declarada a nulidade de um contrato verbal de empreitada por o mesmo não ter tido sido celebrado por 

escrito, o enriquecimento ilegítimo decorrente da declaração de nulidade daquele contrato há-de ser 

apurado de acordo com os pressupostos constantes dos arts.473.º e segs. do Código Civil e não do art.º 

289.º do mesmo Código, por estar em causa a nulidade de um contrato administrativo. Demonstrado que 

quem beneficiou com a pavimentação dos caminhos municipais, foi o seu proprietário e quem estava 

https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/348c8ba65df4ba3580258d1e002ae21e?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/348c8ba65df4ba3580258d1e002ae21e?OpenDocument
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legalmente incumbido da sua manutenção, ou seja, o Município e porque não era parte no contrato verbal 

nulo, não podendo exercitar-se a restituição do valor correspondente às obras realizadas (art.º 289.º do 

C. Civil), o pagamento deve ser efetivado pelo Município e não pela Freguesia à A., enquanto empobrecida, 

porque realizou as obras sem que tivesse sido totalmente ressarcida, por parte de quem se locupletou 

com essas mesmas obras, a pavimentação dos caminhos municipais. 

 

Caixa Geral de Aposentações. Reinscrição. Interrupção. Vinculação ao Estado. Acórdão do Supremo 

Tribunal Administrativo (Proc. n.º 0849/23.6BEPRT) 

Síntese: É jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Administrativo que o n.º 2 do artigo 2.º da Lei 

n.º 60/2005, de 29 de dezembro, deve ser interpretado como aplicável apenas a primeiras admissões no 

regime da Caixa Geral de Aposentações (CGA), não abrangendo os casos de reingresso funcional em que 

se verifica a continuidade material do vínculo público, ainda que formalmente interrompido por 

vicissitudes concursais. 

Com a entrada em vigor da Lei n.º 45/2024, de 27 de dezembro, foi introduzida, no seu artigo 2.º, uma 

norma de «interpretação autêntica» do artigo 2.º, n.º 2, da Lei n.º 60/2005, que estabeleceu, com efeitos 

retroativos (artigo 4.º), que não podem ser reinscritos na CGA os trabalhadores cujo vínculo público tenha 

cessado após 01/01/2006 e sido restabelecido antes de 26/10/2024, salvo em situações excecionais. O 

Tribunal Constitucional, no Acórdão n.º 689/2025, declarou a inconstitucionalidade dos n.ºs 1 e 2 do artigo 

2.º da Lei n.º 45/2024, quando interpretados nesse sentido, por violação do artigo 2.º da Constituição da 

República Portuguesa, designadamente dos princípios da proteção da confiança, da segurança jurídica e 

da proibição da retroatividade, em virtude da introdução de exigências probatórias e materiais não 

previstas na norma originária nem na jurisprudência administrativa consolidada. 

No caso concreto, estando em causa a reinscrição da Autora na CGA após uma breve interrupção 

funcional entre dois vínculos sucessivos com a Administração Pública, no contexto da contratação 

docente, e tendo sido reconhecida a inconstitucionalidade da norma interpretativa superveniente, impõe-

se a sua desaplicação, reafirmando-se a jurisprudência anterior que reconhece o direito à reinscrição 

em situações de reingresso funcional com vínculo anterior a 01/01/2006. 

Ver também: Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 0700/24.0BEBRG) 

 

Caixa Geral de Aposentações. Reinscrição. Princípio da confiança. Acórdão do Supremo Tribunal 

Administrativo (Proc. n.º 0610/24.0BEBRG) 

https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/65743bf2c594319a80258d1d00491fe8?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/65743bf2c594319a80258d1d00491fe8?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4404094ecf23ee4380258d2a0034d0b0?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9215c0f28c418d8b80258d23003e6091?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/9215c0f28c418d8b80258d23003e6091?OpenDocument
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Síntese: De acordo com a jurisprudência consolidada o n.º 2 do art. 2º, da Lei 60/2005, de 29/12, deve ser 

interpretado como aplicável apenas a primeiras admissões no regime da Caixa Geral de Aposentações 

(CGA), não abrangendo os casos de reingresso funcional. Com a entrada em vigor da Lei 45/2024, de 

27/12, foi introduzida, no seu art. 2º, uma norma de interpretação autêntica do art. 2º n.º 2, da Lei n.º 

60/2005, que estabeleceu, com efeitos retroativos, que não podem ser reinscritos na CGA os 

trabalhadores cujo vínculo público tenha cessado após 1.1.2006 e sido restabelecido antes de 26.10.2024, 

salvo em situações excepcionais. É inconstitucional o art. 2º n.ºs 1 e 2, da Lei n.º 45/2024, quando 

interpretado no sentido referido em II, já que lesivo do princípio da confiança e por isso do princípio 

constitucional de Estado de Direito (art. 2º, da CRP), em virtude da introdução de exigências não previstas 

na norma originária e de contrariar jurisprudência administrativa consolidada. In casu estando em causa 

a reinscrição do autor na CGA após uma interrupção funcional entre dois vínculos sucessivos com a 

Administração Pública, e face à inconstitucionalidade da norma interpretativa superveniente, impõe-se a 

sua desaplicação, reafirmando-se a jurisprudência anterior que reconhece o direito à reinscrição em 

situações de reingresso funcional com vínculo anterior a 1.1.2006. 

Ver também: Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 0567/24.8BEBRG); Acórdão do 

Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 0619/23.1BEBRG); Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 

(Proc. n.º 0238/24.5BEBRG); Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 01668/23.5BEPRT); 

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º  0344/24.6BELRA); Acórdão do Supremo Tribunal 

Administrativo (Proc. n.º 0345/24.4BEBRG); Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 

0653/24.4BEBRG); Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 0245/23.5BEBRG); Acórdão do 

Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 0300/24.4BELRA); Acórdão do Supremo Tribunal 

Administrativo (Proc. n.º 0243/24.1BEBRG); Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 

0123/24.0BECBR). 

 

Contratação Pública. Contencioso Pré-contratual. Interesse em agir. Acórdão do Supremo Tribunal 

Administrativo (Proc. n.º 0164/24.8BECTB) 

Síntese: O interesse processual ou interesse em agir, traduz-se no interesse da parte ativa em obter a 

tutela judicial de um direito subjetivo através de um determinado meio processual. Não tendo a Autora 

alegado nem demonstrado, com factos concretos, que da impugnação da decisão de adjudicação poderia 

resultar a adjudicação em seu benefício no futuro concurso, não tem a mesma interesse em agir, 

situando-se as vantagens que poderá obter com uma sentença anulatória do concurso apenas no plano 

https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/16d81f999e56f81b80258d30003f15d0?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0c6ad783409c32580258d30003afde3?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e0c6ad783409c32580258d30003afde3?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a04ece57b518d84880258d300039fa68?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a04ece57b518d84880258d300039fa68?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/dbe71a64d685b99280258d2a004475dc?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ce29174f60c2b84380258d2a003c2223?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/82476661ca6a439980258d2a003182ee?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/82476661ca6a439980258d2a003182ee?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e6d14fbd22ffc8c880258d2a003180ab?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e6d14fbd22ffc8c880258d2a003180ab?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d51e5be1c825581580258d2a002eff0b?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a14f08b3ab1ee9e480258d2900566451?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/a14f08b3ab1ee9e480258d2900566451?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/758bb63590df34b680258d29005354fd?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/758bb63590df34b680258d29005354fd?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/07dacbf43cbb584480258d2900492d63?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/07dacbf43cbb584480258d2900492d63?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/730cd09813f906e880258d1d00425f9e?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/730cd09813f906e880258d1d00425f9e?OpenDocument
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do longínquo e incerto. A mera possibilidade de ser (re)aberto à concorrência o procedimento 

adjudicatário em causa, em consequência de uma eventual sentença de anulação, e de o concorrente 

preterido almejar uma nova chance de obter o direito de celebrar o contrato público, não é suficiente para 

se concluir que o mesmo detenha interesse em agir. 

 

Suplemento remuneratório de turno. Reafectação de trabalhadores sinistrados sem desempenho efetivo 

da prestação de trabalho por turnos. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. n.º 

493/24.0BEALM) 

Síntese: O direito ao abono do suplemento de turno decorre da efetiva prestação daquele serviço por 

turno, efetiva prestação sem a qual - excecionada a situação de baixa clínica resultante de acidente em 

serviço (situação em que o quadro legal ficciona a prestação efetiva de tal serviço por turno por parte do 

trabalhador acidentado) - , o abono não se mostra devido; vide Acórdão do Supremo Tribunal 

Administrativo – STA, de 2015-12-03, processo n.º 01027/15. 

Não tendo no art. 23º do DL n.º 503/99, de 20 de novembro sido feita idêntica menção “… aos suplementos 

de carácter permanente sobre os quais incidam descontos para o respetivo regime de segurança social…”, 

como foi feita no art. 15º do mesmo diploma (regime de faltas aliás, para o qual o mesmo Legislador 

expressamente remeteu no art. 23º n.º 5 do referido DL) mostra-se, pois, que aquele não podia 

desconhecer as implicações das diferentes formas de redação, pelo que, tendo optado pela redação que 

optou, no citado art. 23º n.º 3 e n.º 4, impõe-se concluir, de acordo com a presunção legal, que o Legislador 

logrou exprimir o seu pensamento legislativo em termos adequados: cfr. art. 9º n.º 3 do Código Civil – CC. 

Acresce que, a igual conclusão (a de que o art. 23º n.º 3 e n.º 4 do DL n.º 503/99, de 20 de novembro não 

determina que seja devido o suplemento remuneratório de turno aos trabalhadores quando, após a alta 

clínica, não se verifiquem os pressupostos legais para o efeito, ou seja, quando não é prestado trabalho 

efetivo por turnos) se chega também chamando à colação que a remuneração dos trabalhadores com 

vínculo de emprego público é composta por: a) remuneração base; b) suplementos remuneratórios e c) 

prémios de desempenho: cfr. art. 115º, art. 116º, sobretudo art. 146º, art. 159º n.º 1, n.º e n.º 4 e art. 161º todos 

da LGTFP; 

E que os suplementos remuneratórios (entre os quais se integram os suplementos por turno) são os 

acréscimos remuneratórios devidos pelo exercício de funções em postos de trabalho que apresentam 

condições mais exigentes relativamente a outros postos de trabalho caracterizados por idêntico cargo 

ou por idênticas carreira e categoria, estão referenciados ao exercício de funções nos postos de trabalho, 

https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f1dbd66037b6173b80258d18004c901b?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f1dbd66037b6173b80258d18004c901b?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f1dbd66037b6173b80258d18004c901b?OpenDocument
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são apenas devidos a quem os ocupe e apenas enquanto perdurem as condições de trabalho que 

determinaram a sua atribuição e haja exercício de funções efetivo ou como tal considerado em lei: cfr. 

art. 115º, art. 116º, art. 146º, sobretudo art. 159º n.º 1, n.º e n.º 4 e art. 161º todos da LGTFP. 

 

Contratação pública. Efeito suspensivo automático. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. 

n.º 31620/25.0BELSB-S1) 

Síntese: I. Nos termos do n.º 1 do art.º 259.º do CCP, é obrigatória a adoção do procedimento de consulta 

prévia nas situações em que, como a dos presentes autos, o acordo quadro ao abrigo do qual o 

procedimento é lançado não abrange todos os aspetos submetidos à concorrência [cfr. al. b) do n.º 1 do 

art.º 252.º do CCP]. 

II. Esse procedimento, que é qualificado pelo n.º 1 do art.º 259.º do CCP como sendo de “consulta prévia”, 

apresenta natureza híbrida, obedecendo, em parte, ao regime geral previsto nos artigos 112.º e seguintes 

para esta modalidade de procedimento, mas também lhe são aplicáveis normas próprias dos 

procedimentos concursais, de pendor concorrencial. 

III. A al. c) do n.º 2 do art.º 104.º do CCP dispensa a observância do período de standstill no caso dos 

acordos quadro fechados, em que o procedimento a adotar para celebrar o contrato ao abrigo do acordo 

quadro é um procedimento de ajuste direto (art.º 258.º do CCP). 

IV. Não sendo esse o caso do contrato a celebrar ao abrigo do acordo quadro dos autos, deve ser 

observado o período de standstill de dez dias previsto na al. a) do n.º 1 do art.º 104.º do CCP. 

V. Estando em causa uma ação de contencioso pré-contratual em que se impugna o acto de adjudicação 

praticado em procedimento sujeito ao período de standstill e tendo a mesma sido interposta dentro do 

prazo de 10 dias úteis contados desde a notificação do ato de adjudicação a todos os concorrentes, impõe-

se reconhecer o efeito suspensivo automático que decorre do estatuído no n.º 1 do art.º 103.º-A do CPTA. 

 

Contratação pública. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. n.º 41263/24.0BELSB) 

Síntese: I. O registo na plataforma eletrónica constitui um dos requisitos para que se possa reconhecer 

legitimidade aos interessados que queiram intervir no procedimento. 

II. A proposta que foi submetida na plataforma eletrónica “através dos canais de acesso” de outra 

sociedade não pode ser considerada no procedimento. 

III. A qualidade da equipa técnica proposta para a execução do projeto pode ser objeto de avaliação no 

âmbito do critério de adjudicação. 

https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2dcf52f59381d2de80258d180045613b?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/2dcf52f59381d2de80258d180045613b?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/3272ad9a416780d680258d180045523a?OpenDocument
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IV. O Júri pode, nos termos do art.º 72.º, n.º 3, al. a), do CCP, convidar a concorrente a proceder à junção 

das declarações a emitir pela Ordem dos Engenheiros, ou pela Ordem dos Arquitetos, em que se ateste 

que determinados membros da equipa técnica se encontram ali inscritos e lhes é reconhecido 

determinado título profissional. 

V. Assim como pode pedir que se complete a informação que consta das declarações abonatórias 

destinadas a atestar a boa execução de anteriores projetos por parte da sociedade concorrente. 

VI. As qualidades e capacidades das concorrentes não podem ser objeto de avaliação em qualquer dos 

fatores que integram o critério de adjudicação. 

 

Contratação Pública. Proposta. Avaliação. Fundamentação. Grelha avaliativa. Adjudicação. Acórdão do 

Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. n.º 154/25.3BELRA) 

Síntese: I - A mera remissão feita para os relatórios do júri, dos quais apenas consta, quanto à pontuação 

atribuída no fator valia técnica, o teor da grelha de avaliação e o número de respostas dadas, sem 

identificação dos pontos concretamente cumpridos ou omitidos, não cumpre as exigências de 

fundamentação; 

II - Para que a fundamentação do ato de adjudicação se tenha por cumprida através da valoração obtida 

pelas propostas nos vários itens de uma grelha classificativa suficientemente densa, é necessário que a 

mesma habilite os destinatários a compreender os fundamentos do ato classificador e a reagir em 

conformidade. 

III - A invalidade do contrato, quando derivada da anulação do ato pressuposto da sua celebração, exige 

que se demonstre que aquela concreta invalidade é causa adequada e suficiente da invalidade do contrato, 

designadamente por implicar uma modificação subjetiva do contrato celebrado ou uma alteração do seu 

conteúdo essencial. 

IV - A anulação do ato de adjudicação por insuficiente fundamentação na avaliação das propostas não 

constitui, no caso, causa adequada e suficiente da invalidade do contrato, já que nada permite antecipar 

que, cumprido o dever de fundamentação, haja alguma alteração do conteúdo essencial do contrato ou, 

no que para o caso releva, dos seus sujeitos. 

 

Contratação Pública. Adjudicação. Falsas declarações. Exclusão. Acórdão do Tribunal Central 

Administrativo Sul (Proc. n.º 2170/23.0BELSB) 

https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/293e2af25fb3e86c80258d1f004d3549?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/293e2af25fb3e86c80258d1f004d3549?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d8c07d0f89d6c03580258d1f004ca5be?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/d8c07d0f89d6c03580258d1f004ca5be?OpenDocument
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Síntese: Para que possa dar-se por verificada a causa de exclusão prevista no artigo 146.º, n.º 2, alínea 

m), segunda parte, do CCP, é necessário que se verifique, i) a prestação de informações/declarações 

erradas, ou seja, desconformes com a realidade dos factos, e ii) que essas declarações tenham sido 

prestadas de forma culposa. Do cotejo entre a redação da norma do artigo 146.º. n.º 2, alínea m), do CCP, 

com a que se encontra prevista no artigo 57.º, n.º 4, alínea i), da Diretiva 2014/24/EU, resulta que o conceito 

de culpa a que se alude na segunda parte da disposição contida na alínea m), do n.º 2, do artigo 146.º, do 

CCP, corresponde ao sentido estrito da culpabilidade, ou seja, à negligência, enquanto omissão do cuidado 

e diligência a que o concorrente está obrigado, quando se apresenta a participar no procedimento, e que 

lhe é concretamente exigível, em função do conteúdo das declarações em causa. 

 

Direito à informação não procedimental. Processos disciplinares. Amnistia. Acórdão do Tribunal Central 

Administrativo Sul (Proc. n.º 52562/24.0BELSB) 

Síntese: A amnistia de uma infração disciplinar não implica que se considere apagado ou inexistente o 

processo, desde logo porque a decisão de considerar extinto o processo disciplinar pressupõe que, 

relativamente à infração, estivessem preenchidas as condições legais. Com vista a poder sindicar-se a 

decisão de extinção do processo disciplinar, devem ser prestadas informações relativas ao modo como 

foi decidida e fundamentada a extinção do processo disciplinar, ao abrigo da Lei da Amnistia, expurgados 

que sejam os elementos de identificação e/ou que tornem identificáveis as pessoas objeto dos processos 

disciplinares e os dados pessoais de terceiros que a documentação possa conter. 

 

Taxa de publicidade. Sujeito passivo da relação jurídica. Prazo do licenciamento e renovações. Acórdão 

do Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. n.º 919/09.3BELRS) 

Síntese: I – O sujeito passivo da relação jurídica tributária das taxas de publicidade é, no caso concreto, a 

Recorrente, já que foi ela a requerente da licença publicitária, a sua titular (quem formalmente figura no 

processo perante a CM), sendo, por isso, ela quem se vincula ao pagamento das taxas municipais de 

licenciamento da publicidade; 

II - De acordo com o art. 15.º do Regulamento de Publicidade do Município, “O prazo de duração da licença 

está sujeito ao disposto, para cada suporte, na Tabela de Taxas, Licenças e Outras Receitas Municipais”, 

o que significa que, independentemente do prazo pelo qual foi pedida a licença inicial, a duração dessa 

licença tem de ser vista, atendendo ao respectivo suporte, na Tabela de Taxas, Licenças e Outras Receitas 

Municipais; 

https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/96822671dc0fa6ce80258d1f004b73bb?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/96822671dc0fa6ce80258d1f004b73bb?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ee74ccb73fa3e14880258d290056dba9?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/ee74ccb73fa3e14880258d290056dba9?OpenDocument
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III - Durante o período do licenciamento inicial e sucessivas renovações a Recorrente foi a titular do 

licenciamento publicitário, mantendo-se na sua esfera jurídica a possibilidade de utilização do dispositivo 

que licenciou e, como contrapartida a obrigação do pagamento das taxas devidas pela remoção do 

obstáculo jurídico e utilização do domínio público, que, com o licenciamento o Município lhe conferiu, aqui 

residindo a relação sinalagmática que subjaz ao tributo sindicado e liquidações impugnadas; 

IV - A alegada não utilização do Painel (…) não afecta a relação jurídico-tributária que estabeleceu e 

manteve com o Município no período correspondente às renovações do licenciamento inicial, uma vez, 

que, a Recorrente estava titulada pela Licença  a utilizá-lo, estando na esfera da sua disponibilidade fazê-

lo ou não. 

 

Contraordenação. Pagamento voluntário da coima. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. 

n.º 1573/16.1BELRS) 

Síntese: O pagamento voluntário da coima determina a extinção do procedimento contraordenacional, 

esvaziando o objeto do recurso, uma vez que implica a extinção da responsabilidade contraordenacional 

do arguido. Quando no decurso da ação, ocorrer causa que subtraia às partes o interesse em agir ou em 

contradizer, a lide torna-se supervenientemente inútil, sendo que o sentido que vier a ter a decisão, não 

originará modificação alguma da situação concreta sujeita à apreciação do tribunal, quer por estar 

ultrapassada a fase processual em que ocorreu, quer por já ter havido uma tomada de posição sobre a 

questão a julgar. 

 

Exercício de funções públicas remuneradas por aposentados. Cumulação de pensão e de remuneração. 

Beneficiário de pensão de reforma da segurança social. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul 

(Proc. n.º 133/13.3BELLE) 

Síntese: I - Cabe ao aposentado, em exclusivo, a opção de escolha entre o recebimento da pensão ou da 

remuneração. 

II - É imperativo legal que a entidade patronal comunique à Caixa Geral de Aposentações, I.P., o início do 

exercício de funções públicas, no prazo máximo de 10 dias a contar do mesmo, para que essa entidade 

possa suspender a pensão. 

III - O incumprimento pontual do dever de comunicação constitui o dirigente máximo da entidade patronal 

pessoal e solidariamente responsável, juntamente com o aposentado, pelo reembolso à CGA, I. P., das 

importâncias que esta venha a abonar indevidamente em consequência daquela omissão. 

https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bf47e932f338653180258d290054d067?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/bf47e932f338653180258d290054d067?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f3d42a31266a567d80258d32004592d6?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f3d42a31266a567d80258d32004592d6?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/f3d42a31266a567d80258d32004592d6?OpenDocument
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IV - Em face dessa omissão de comunicação, indevido será o pagamento da pensão, não o da 

remuneração, pelo que a entidade patronal não poderá determinar a devolução das remunerações pagas. 

V - O artigo 173.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, determinava que «[o] regime de cumulação de 

funções públicas remuneradas previsto nos artigos 78.º e 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, é aplicável aos beneficiários de pensões de reforma da 

segurança social e de pensões pagas por entidades gestoras de fundos de pensões ou planos de pensões 

de entidades públicas, designadamente de institutos públicos e de entidades pertencentes aos sectores 

empresariais do Estado, regional e local, a quem venha a ser autorizada ou renovada situação de 

cumulação». 

 

Prorrogação de prazo. Contagem. Termo do prazo. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. 

n.º 393/25.7BEALM) 

Síntese: A prorrogação de um prazo é o prolongamento desse prazo, e não um “outro” que se lhe soma, 

pelo que, havendo prorrogação de prazo, há um só prazo – o prazo prorrogado - cuja duração inclui o 

prolongamento do mesmo. O termo do prazo ocorre antes de se iniciarem os três dias úteis a que se 

reporta o n.º 5 do artigo 139.º do CPC – nos quais é possível praticar o ato mediante o pagamento de multa 

-, pois que tais dias são “subsequentes ao termo do prazo”, independentes do prazo e posteriores ao 

mesmo. 

 

Direito à informação procedimental. Interesse legítimo de terceiros. Acórdão do Tribunal Central 

Administrativo Sul (Proc. n.º 341/25.4BEALM) 

Síntese: Alegando a autora, no requerimento em que pede à entidade demandada a emissão de certidões 

relativas a procedimentos urbanísticos relativos a determinado prédio, que tal prédio foi objeto de 

contrato que celebrou com o proprietário do mesmo, e que teve conhecimento de que foi celebrado um 

contrato entre tal proprietário e uma terceira entidade, visando uma operação urbanística para instalação 

de uma superfície comercial no referido prédio, operação essa que poderá comprometer o exercício dos 

direitos emergentes do contrato celebrado com a requerente, na medida em que incide sobre a área 

contratualizada, é razoável permitir-se à recorrente o acesso à informação pretendida, considerando o 

impacto que os procedimentos urbanísticos que envolvem o prédio em causa podem ter no contrato em 

que a mesma é parte, estando, assim, demonstrado um interesse legítimo por parte da autora recorrente 

no conhecimento dos elementos que pretende. 

https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1bb01710ae67fd6080258d320041b5bb?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/1bb01710ae67fd6080258d320041b5bb?OpenDocument
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Contratação pública. Legitimidade ativa. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. n.º 

123/25.3BECTB) 

Síntese: A sociedade que alega não ter podido apresentar proposta no procedimento concursal por, entre 

o momento da publicação do anúncio e o termo final ali fixado para a apresentação das propostas, ter 

mediado um prazo inferior ao de 24.00 horas previsto no art.º 158.º do CCP, tem legitimidade ativa para 

impugnar o ato de adjudicação e o contrato. 

 

Contratação pública. Adjudicação. Efeito suspensivo automático. Projetos financiados ou cofinanciados 

por fundos europeus. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. n.º 12981/25.7BELSB-S1) 

Síntese: O efeito suspensivo automático do ato de adjudicação, nos casos em que opera por via do disposto 

no artigo 25.ºA, n.º 1, da Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, será levantado, a final, se da ponderação dos 

interesses em presença resultar comprovado que os prejuízos resultantes da sua manutenção se 

mostrem superiores aos que podem resultar do seu levantamento. A ponderação dos interesses que 

preside à decisão do incidente prescinde de qualquer outra consideração, designadamente a respeito do 

bem fundado da pretensão impugnatória em litígio na ação de contencioso pré-contratual, seja por 

referência ao conhecimento do seu mérito ou das circunstâncias que a tal possam obstar. 

 

Exclusão. Proposta. Atributos. Esclarecimentos. Invalidade peças do procedimento. Acórdão do Tribunal 

Central Administrativo Sul (Proc. n.º 119/25.5BECTB) 

Síntese: I – São atributos da proposta, ou seja, elementos da proposta submetidos à concorrência pelo 

caderno de encargos e representados pelos fatores e subfatores que densificam o critério de adjudicação 

(cfr. artigos 56.º, n.º 2 e 70.º, n.º 1, do CCP); 

II - A disciplina que permite a prestação de esclarecimentos sobre as propostas procura conciliar os 

princípios da imutabilidade ou intangibilidade das propostas e igualdade de tratamento, por um lado, e os 

princípios da concorrência (na vertente da prossecução do interesse público) e da primazia da 

materialidade subjacente; 

III - A disposição do artigo 72.º, do CCP, comporta as vertentes da prestação de esclarecimentos, em geral, 

da retificação oficiosa de erros de escrita ou cálculo e de suprimento de irregularidades das propostas 

(artigo 72.º, n.ºs 1, 2, 4 e 3, respetivamente); 

https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5379ddbdd57c44e880258d32003d5837?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/5379ddbdd57c44e880258d32003d5837?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/38903615e26cf11c80258d32003a60f6?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/38903615e26cf11c80258d32003a60f6?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c295790b4a6cc8e680258d3100508dad?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtca.nsf/170589492546a7fb802575c3004c6d7d/c295790b4a6cc8e680258d3100508dad?OpenDocument
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IV - O mecanismo previsto no artigo 72.º, 1 a 3, do CCP, está sujeito às limitações decorrentes do princípio 

da imodificabilidade das propostas enquanto garante do princípio da concorrência e da igualdade de 

tratamento e deriva do disposto no artigo 56.º, n.º 3, da Diretiva 2014/24; 

V - A prestação de esclarecimentos respeitantes à comprovação das características do bem a fornecer, 

embora incidente sobre o valor de um dos atributos, não viola a disciplina prevista no artigo 72.º, n.º 2, do 

CCP, na medida em que apenas o esclarece, em função dos elementos fornecidos pelo fabricante; não o 

altera, pois que não implica qualquer modificação quanto às caraterísticas do veículo proposto, cuja 

marca, modelo, versão e categoria haviam sido já identificados na proposta. 

 


